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PORTARIA Nº 216, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor JOÃO CARLOS MAPELLI, 

através do requerimento protocolado sob nº 1959/2013, em 17 

de setembro de 2013 e todo o Proc L.P. nº 047/2013-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

3) que o referido servidor já gozou o bloco de 60 (sessenta) dias, 

conforme consta das Portarias nº 121/2020 e 158/2020, 

remanescendo um bloco de 30 (trinta) dias; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida ao servidor, JOÃO CARLOS MAPELLI, RG nº 

21.402.180-SSP/SP, lotado no cargo público de OPERADOR 

DE MÁQUINAS, Cód. 09-E, integrado à Gerência de 

Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização, do Anexo II, 

da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de  

30 (trinta) dias,  totalizando assim, um bloco de 90 (noventa) 

dias, em conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, 

com início em 06 de julho e término em 04 de agosto de 2020. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de julho de 2020, 

devendo a Encarregada do Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário do servidor. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

São Sebastião da Grama, 21 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 217, DE 24 DE AGOSTO DE 2020 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor JOÃO CARLOS MAPELLI, 

através do requerimento protocolado sob nº 1960/2013, em 17 

de setembro de 2013 e todo o Proc L.P. nº 048/2013-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida ao servidor, JOÃO CARLOS MAPELLI, RG nº 

21.402.180-SSP/SP, lotado no cargo público de OPERADOR 

DE MÁQUINAS, Cód. 09-E, integrado à Gerência de 

Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização, do Anexo II, 

PODER EXECUTIVO 
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da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de  

30 (trinta) dias,  remanescendo um bloco de 60 (sessenta dias), 

em conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, com 

início em 25 de agosto e término em 23 de setembro de 2020. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 24 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 063, DE 31 DE JULHO DE 2020 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 95.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

125, de 11 de dezembro de 2019; 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 95.000,00 (noventa e 

cinco mil reais) e que receberá a seguinte codificação no 

orçamento vigente: - 

Valor a Suplementar                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                       

                                                                    

45 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    25.000,00           

    31/07/2020 Credito Suplementar              25.000,00  

    Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                 

1929 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS-PESS                                                                  15.000,00        

    31/07/2020 Credito Suplementar              15.000,00 

     Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                             

39 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             15.000,00  

      31/07/2020 Credito Suplementar              15.000,00 

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.11    GERENCIA 

TECNOL/EMPREEND.E MEIO AMBIENTE                                                             

Unidade Executora...:  02.11.01 DEPTO DE TECN., 

EMPREEND. MEIO AMBIENTE                                                              

                                                                                          

125 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00  

      31/07/2020 Credito Suplementar              20.000,00       

       Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                          

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                  

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSO                                                     10.000,00 

      31/07/2020 Credito Suplementar              10.000,00       

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

154 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                               5.000,00 

     31/07/2020 Credito Suplementar               5.000,00     

     Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019.          

                                                                                                                            

160 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSO                                                       5.000,00 

     31/07/2020 Credito Suplementar               5.000,00     

     Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019.                                                                                  

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO - 

RECURSOS PRÓPRIOS                                                                    

                                                                                                                                     

26 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    60.000,00  

      31/07/2020 Redução de Credito               60.000,00 

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019.  

 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 
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Unidade Executora...:  02.05.03 ENSINO BÁSICO -  

RECURSOS DE CONVÊNIOS                                                               

                                                                                                                                     

1802 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   15.000,00  

      31/07/2020 Redução de Credito               15.000,00       

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                              

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                       

                                                                                                                                     

1832 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO20.000,00  

      31/07/2020 Redução de Credito               20.000,00       

       Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de julho de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 067, DE 14 DE AGOSTO DE 2020 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 300.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

125, de 11 de dezembro de 2019; 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais) e que receberá a seguinte codificação no orçamento 

vigente: - 

Valor a Suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                          

108 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSO                                                     15.000,00  

      14/08/2020 Credito Suplementar              15.000,00  

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                              

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                       

                                                                                                                             

45 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    15.000,00  

      14/08/2020 Credito Suplementar              15.000,00     

       Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                              

1819 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSO                                                     15.000,00  

      14/08/2020 Credito Suplementar              15.000,00       

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                               

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.11    GERENCIA 

TECNOL/EMPREEND.E MEIO AMBIENTE                                                             

Unidade Executora...:  02.11.01 DEPTO DE TECN., 

EMPREEND. MEIO AMBIENTE                                                              

                                                                                                                                                                                                                                                                        

125 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  23.000,00  

      14/08/2020 Credito Suplementar              23.000,00 

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                      

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                          

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  

     14/08/2020 Credito Suplementar              25.000,00                                                                          

      Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSO                                                     57.000,00  

      14/08/2020 Credito Suplementar              57.000,00       

       Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019. 

                                                                                                                                     

149 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS-PESSO                                                   150.000,00  

      14/08/2020 Credito Suplementar             150.000,00        

       Lei nº 125, de 11 de dezembro de 2019.                                                                                          

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 14 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 
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ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 069, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 

ESTENDE O PRAZO DOS EFEITOS DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 020, DE 21 DE MARÇO DE 2020 COM 

SUAS ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo 

estendeu a medida de quarentena objeto do Decreto nº 64.881, 

de 22 de março de 2020, no período compreendido entre 24 de 

agosto de 2020 a 06 de setembro de 2020, em atenção ao plano 

de flexibilização (Plano São Paulo), instituído pelo Decreto nº 

64.994, de 28 de maio de 2020, com alterações posteriores; 

DECRETA:  

Art. 1º - Observado o disposto no Decreto Municipal nº 064, de 

14 de agosto de 2020, fica estendido, no período compreendido 

entre 24 de agosto de 2020 e 06 de setembro de 2020, o prazo de 

suspensão de atividades estabelecido no Decreto Municipal n° 

020, de 21 de março de 2020, com suas alterações. 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor em 24 de agosto de 

2020, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 21 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para vaga de 

Técnico de Enfermagem. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no Edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2020, tendo em vista o pedido de desistência formulado 

pelo(a) candidato(a) aprovado(a) em 7° lugar para a vaga de 

Técnico de Enfermagem, o qual está arquivado no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos, bem como o 

parecer da Gerência Jurídica e respectivo Despacho dando conta 

da necessidade imediata de contratação de mais um(a) 

profissional, torna público que, fica convocado o candidato 

abaixo discriminado para manifestar interesse no preenchimento 

da vaga infra discriminada: 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

A candidata deverá comparecer entre os dias 27 e 28 de agosto 

de 2020, das 13:30 às 17:00 horas, no Departamento Municipal 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Sebastião 

da Grama, situado na Praça das Águas, 100 - Jardim São 

Domingos, nesta cidade, munido de cópias dos seguintes 

documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2020, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

N o m e RG Pontos Class. 

ERICA ELINEIDE FELIPE 41.427.759-4 01 8° 
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PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 25 de agosto de 2020. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 54/2020 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

14/2020, Processo n° 54/2020, com encerramento no dia 

09/09/2020, às 09:00 horas, tendo como objetivo principal da 

presente licitação aquisição de 01 (um) veículo zero km, tipo 

pick-up, de acordo com as especificações adiante e demais 

condições estabelecidas neste edital. Maiores informações 

poderão ser obtidas pelos Telefones. (0**19) 3646-9951 ou pelo 

e-mail’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e 

licitacao3@ssgrama.sp.gov.br. 

 

São Sebastião da Grama, 25 de agosto de 2020. 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 22/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 53/2020 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 

22/2020, Processo n° 53/2020, com encerramento no dia 

08/09/2020, às 09:00 horas, tendo como objetivo principal da 

presente licitação fornecimento de grama – “tipo esmeralda”, 

para atender as necessidades da prefeitura municipal de São 

Sebastião da Grama. Maiores informações poderão ser obtidas 

pelos Telefones. (0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

 

São Sebastião da Grama, 25 de agosto de 2020. 

  

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 
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